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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 12 DE 

ABRIL DE 2023  

 
Aos 12 (doze) d ias  do mês de abr i l  de 2023  (dois mil  e v inte  e t rês) ,  reun iram-

se os t rabalhadores do segmento de Refe ições Colet ivas,  com abrangência 

terr i to r ia l  em Aguaí /SP, Águas Da Prata/SP, Águas De São Pedro/SP, 

Amer icana/SP,  Amér ico Bras i l iense/SP,  Analândia/SP, Araraquara/SP,  

Araras/SP, Artur Nogueira/SP, Boa Esperança Do Sul/SP, Borborema/SP,  

Brotas/SP,  Campinas/SP, Capivar i /SP,  Charqueada/SP,  Conchal/SP,  

Corde irópo l is /SP, Corumbataí/SP, Cosmópol is/SP, Descalvado/SP, 

Dourado/SP, E l ias Fausto/SP, Engenheiro Coelho/SP, Est iva Gerbi/SP,  

Holambra/SP,  Horto lândia/SP, Ibaté/SP, Ib i t inga/SP, Indaiatuba/SP, Ipeúna/SP, 

I racemápol is/SP, I ta jobi/SP, I tapi ra/SP, I tápol is/SP, I t i rap ina/SP, 

Jaguariúna/SP, Leme/SP, Limeira/SP, Mogi Guaçu/SP, Mogi  Mir im/SP,  

Mombuca/SP, Monte Mor/SP, Nova Europa/SP, Nova Odessa/SP, Novo 

Hor izonte/SP, Paulín ia/SP, Pedrei ra/SP,  Piracicaba/SP, Pi rassununga/SP, 

Porto Ferre ira/SP, Rafard/SP, Ribei rão Bonito/SP, Rincão/SP, Rio Claro/SP, 

Rio Das Pedras/SP, Salt inho/SP,  Santa Bárbara D'Oeste/SP, Santa Cruz Da 

Conceição/SP, Santa Gert rudes/SP, Santa Lúcia/SP, Santa Mar ia Da Serra/SP, 

Santa Ri ta Do Passa Quatro/SP, Santo Antônio De Posse/SP, Santo Antônio 

Do Jardim/SP,  São Carlos/SP, São João Da Boa Vista /SP, São Pedro/SP,  

Sumaré/SP,  Tabat inga/SP, Torr inha/SP e Val inhos/SP, de forma VIRTUAL e 

ITINERANTE, em razão da extensão da base terr i to r ia l  desta ent idade sindical  

laboral ,  tendo o SINTERCAMP - Sindicato dos Trabalhadores em Refeições 

de Campinas e Região, mantendo a representatividade dos trabalhadores 

nas Empresas de Refeições Coletivas,  Refeições Convênio, Cestas 

Básicas, Cozinhas Industriais,  Restaurantes Industr iais,  Refeição Escolar,  

Refeições Servidas para Passageiros de Aeronaves de Campinas e Região , 

convocado ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,  legalmente e 

previamente at ravés de EDITAL DE CONVOCAÇÃO, publicado no dia  5 de 

abri l  de 2023 (quarta -feira),  no Jornal  Folha de São Paulo, PAG. A24,  e 

ainda de forma vir tual,  publ icado em suas redes soc iais e  grupos de 

WhatsApp.  Dado in íc io aos t rabalhos com a presença de in tegrantes da 

categoria prof iss ional ,  obedecendo às disposições legais e estatutárias,  neste 

ato  pelo  Diretor Presidente, Sr.  Paulo Eduardo Ritz ,  fo i  insta lada a mesa 

diretora dos trabalhos com a presença do  Secretário Geral ,  Sr.  Carlos 
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Nascimento da Silva ,  designado para este ato como Secretário Ad Hoc .  O Sr.  

Di retor Pres idente sol ic i tou ao Sr.  Secretár io Geral que f izesse a le i tura do 

Edita l  de Convocação,  para a abertura dos debates. Ass im consta  no aludido 

Edita l :  a) Elaboração, d iscussão, ret i f icação, rat i f icação e aprovação de 

cláusu las que comporão a pauta de re ivindicação a ser  encaminhada ao 

Sindicato Patronal ,  a saber,   SINDERC –  Sindicato das Empresas de Refeições 

Colet ivas do Estado de São Paulo,  e  para empresas do segmento, tendo em 

vista  a data base de Junho/2023; b)  E laboração, d iscussão,  ret i f icação, 

rat i f icação e aprovação de cláusu las que comporão a pauta de re ivindicação a 

ser encaminhada ao Sindicato Patronal ,  a saber,   SINDIMERENDA –  Sindicato  

das Empresas Fornecedoras de Al imentação Esco lar ,  Merenda Esco lar e  

Assemelhados do Estado de São Paulo,  e para empresas do segmento, tendo 

em v ista a  data base de Agosto/2023; c)  autorização expressa para sol ic i tação 

e transmissão de l istagens de informações dos trabalhadores da categoria ;  d)  

Discussão e aprovação do percentual do desconto da COTA SOCIAL 

NEGOCIAL ,  cont r ibu ição esta que visa o ressarc imento do traba lho e despesas 

decorrentes do processo negocial ,  conforme art igo 7º,  inc iso XXVI da 

Const i tu ição Federa l;  e)  Discussão e aprovação do percentua l de desconto da 

MENSALIDADE ASSOCIATIVA  dev ida pelos sócios,  a ser efe tuado através de 

desconto em folha de pagamento dos empregados e poster ior  repasse à esta  

ent idade s indical;  f )  Discussão e aprovação do percentua l de desconto a t í tu lo  

do benefício de odonto -dependente, a ser efetuado através de desconto em 

folha de pagamento dos empregados e poster ior repasse à esta ent idade 

sindical ;  g)  Discussão e aprovação do percentual de desconto a  t í tu lo de PLR, 

que venha a ser f i rmado entre s indicato laboral ou Federação e empresas dos 

segmentos representados pelo sind icato laboral,  a  ser efetuado através de 

desconto em folha de pagamento dos empregados e poster ior  repasse à esta  

ent idade sind ical ;  g) Noti f icação aos empregadores e aos respect ivos 

sindicatos das categorias econômicas, dos percentuais  e va lores a serem 

descontados em fo lha de pagamento e repassados à esta ent idade sindical das 

seguintes contr ibuições: COTA SOCIAL NEGOCIAL, MENSALIDADE 

ASSOCIATIVA e PLR,  bem como va lores a  t í tu lo de custe io do benefício de 

odonto-dependente; h)  Delegação ou não de poderes à Diretor ia da Ent idade, 

bem como à Federação, para negociar,  assinar acordos colet ivos de trabalho,  

acordos de PLR,  acordos de banco de horas, acordos sobre esca las de 

revezamento, convenção colet iva de traba lho com o sindicato patronal e as 
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empresas,  e caso necessár io,  instaurar  processos admin ist rat ivos e/ou 

judic ia is ( instauração de dissíd io colet ivo);  i )  autorização para mobi l izações e 

greves, em caso de necessidade.  Com exceção do i tem “b”,  que se dest ina ao 

segmento de refeição esco lar/merenda escolar,  os demais i tens foram 

discut idos e aprovados pela maior ia d a categoria prof iss ional,  sejam e les 

sócios ou não do sindicato labora l.  Em ato contínuo, f o i  apresentada aos 

trabalhadores a  pauta de re iv indicação encaminhada ao SINDIMERENDA, 

reaf i rmada a data -base em 1º de agosto,  sendo que após discussões, por  

unanimidade fo i  aprovada pela categor ia,  autorizando desta forma,  com que o 

Sr.  Paulo Eduardo Ritz ,  Di retor Presidente desta ent idade, f i rmasse a refer ida 

Convenção Colet iva de Trabalho , que entrará em v igor em 1 º de agosto de 

2023. Nada mais havendo a ser  t ratado na presente reunião, eu, Car los 

Nascimento da Si lva,  Secretário  Ad Hoc, designado para tanto,  lavrei  esta  ATA  

que, após l ida, é aprovada e assinada pe los componentes da mesa diretora.   

 
 
 
 
PAULO EDUARDO RITZ 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

 

 

CARLOS NASCIMENTO DA SILVA  

SECRETÁRIO GERAL - SECRETÁRIO AD HOC 
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